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Ofício SMGPG Nº 003-74/2018.
                                                                       Canela, 12 de janeiro de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 003/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 003/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão anual ao benefício Auxílio-Alimentação a todos os servidores do quadro efetivo, temporário e dos cargos em comissão em atividade na Administração Municipal de Canela.”
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 003, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão anual ao benefício Auxílio-Alimentação a todos os servidores do quadro efetivo, temporário e dos cargos em comissão em atividade na Administração Municipal de Canela.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão anual ao benefício Auxílio-Alimentação, prevista no art. 6º da Lei Municipal nº 3.155, de 04 de outubro de 2011, a todos os servidores do quadro efetivo, temporário e dos cargos em comissão em atividade na Administração Municipal de Canela.
§ 1º O servidor fará jus ao Auxílio-Alimentação de caráter indenizatório de R$ 17,00 (dezessete reais) por dia efetivamente trabalhado, pagos em moeda corrente, creditado diretamente na folha de pagamento de cada servidor.
§ 2º A revisão geral anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de janeiro a dezembro de 2017.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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